
PREFEITURA DE 

: Cidelândia 

CONTRATO Nº 093/2025 

PROCESSO Nº 073/2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
093/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
CIDELÂNDIA - MA E A EMPRESA D.S. SOLUCOES 
INTEGRADAS LTDA. 

Ao(s) 29 (vinte e nove) dias do mês de julho do ano de 2025, de um lado, o MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA 

- MA através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças com sede na Avenida Senador La 

Roque, s/n, Centro, Cidelândia - MA, inscrito no CNPJ sob o nº 01.610.134/0001-97, neste ato 

representado pelo Sr. CHROSTHOF VARGAS SAMPAIO, Secretária Municipal de Administração e 

Finanças portador do CPF nº 628.XXX.XXX-72, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa D.S. 

SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNP) 31.711.389/0001-07, ora representada por DANIELA DE 

ARAUJO SOUSA SILVA, CPF: 037.432.123-07 e RG 030734012006-2 SESP/MA, sediada na Avenida 

Getulio Vargas, Nº 1622, Centro, Imperatriz - MA, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista 

o que consta no Processo nº 073/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14,133, de 1º de abril 

de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Inexigibilidade de Licitação nº 017/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

técnicos especializados para a realização da conferência municipal das cidades de Cidelândia - MA, 

contemplando o planejamento, elaboração de instrumentos técnicos, palestra magna, organização da 

eleição dos delegados, orientação técnica aos trabalhos de grupos e elaboração do relatório final. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do presente contrato é de até 31/12/2025, a partir de sua assinatura, na forma 
do art. 105 da Lei nº 14,133/2021. 
2.1.1, O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
2.2. A prorrogação de que trata o subitem anterior é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 

a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

2.2.2, Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente; 
2.2.3, Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 

2.2.4, Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

2.2.5, Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
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2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição 
para a renovação. 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), conforme proposta da 

CONTRATADA integrante deste instrumento, e será quitado em parcela única, inclusos todos os 

impostos, encargos, taxas, seguros e demais despesas necessárias à sua execução. 

3.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias após a assinatura do termo de recebimento 

definitivo desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, deverá apresentar 

juntamente com a Nota Fiscal, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de 

regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Seguridade Social; Prova de regularidade relativa ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) diretamente na conta que o 

fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do 

Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas 

alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. 

CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

41. Os serviços objeto deste contrato serão considerados recebidos após sua completa execução, 

mediante atesto da autoridade competente designada pela CONTRATANTE, que verificará a 

conformidade dos mesmos com as condições estabelecidas neste instrumento e em seus anexos. 

4.1.1. Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá: 

4.1.1.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando sua 

readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

4.1.1.2. Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com a indicação 

da CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente contratado. 

4.2. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o 

recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral das especificações contratadas. 

CLÁUSULA QUINTA -DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, ao qual competirá dirimir 
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as dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará ciência à Contratada, conforme 

artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

5.2. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do licitante 

vencedor pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros em razão da execução do 

contrato em conformidade com o artigo 120 da Lei 14.133/2021. 

5.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes, 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

02 PODER EXECUTIVO 

03 SECRETARIA MUN, DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

04 ADMINISTRAÇÃO 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

0002 APOIO ADMINISTRATIVO 

2006 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 - DA CONTRATANTE 

7.1.1, Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato; 

74,2. Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos neste 

instrumento; 

7.1.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRATADA, 

pertinentes ao objeto do presente pacto. 

71.4. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na execução do 

objeto, utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas necessárias. 

7.1.5. Zelar pelo conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou divulgando seu 

conteúdo a terceiros, sem prévia e expressa autorização da CONTRATADA. 

7,1.6. Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de aplicação de multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade, 

71:7. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 

contratuais. 

7.2 - DA CONTRATADA 

724. Executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste contrato, o objeto 

contratado, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas obrigações; 

7.2.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
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contrato; 

7.2.3. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

7.24. Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e ou prejuízos 

materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou preposto, ao 

CONTRATANTE ou a terceiros. 

7.2.5. Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução do contrato e para 

intermediar as solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante mensagens 

eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE. 

7.2.6. Notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer irregularidades ou sobre a 

indisponibilidade da ferramenta, durante a execução e vigência do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - BASE LEGAL 

8.1. A presente contratação encontra-se fundada no art. 74, inciso I, da Lei 14.133/2021, inexigibilidade 

de licitação devidamente justificada no Processo Administrativo nº 073/2025 

CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO 

9.1. A extinção do presente Termo de Contrato poderá ocorrer: 

a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 

própria conduta; 

b) de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

9.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia ampla defesa e ao contraditório. 

9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção determinada por ato 

unilateral da CONTRATANTE prevista no art. 139 da Lei nº 14.133/2021. 

9.4, O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

[l- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

HI - Indenizações e multas 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 156 e 156 da Lei nº 14,133/2021, a Contratada 

que descumprir as condições deste instrumento ficará sujeita às seguintes penalidades: 

I. Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo 

da Administração; 
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II. Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRATO, a Administração poderá garantida a 

prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a. Advertência; 

b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da Administração; 

c. impedimento de licitar e contratar com a Administração por prazo não superior a 03 (três) anos; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

10.2. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que 

mesma fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não 

tenha nenhum valor a receber da CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contados de sua NOTIFICAÇÃO, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado 

o pagamento, poderá a Administração proceder à cobrança judicial da multa, 

10.3. As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 

10.4. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde a data 

do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo Administrativo 

respeitados os direitos à ampla defesa e ao contraditório. 

10.5. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, ou 

processo administrativo, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

11,1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14,133, de 2021. 

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA- DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA - PUBLICAÇÃO 

12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, em sua integralidade, 

no Portal Nacional de Contratações Públicas, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

14,1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Açailândia - MA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art, 92, 81º da Lei nº 14.133/2021. 

E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 02(duas) vias 

de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos legais. 

Cidelândia - MA, 29 de julho de 2025. 

Chrosthof Vargas Sampaio 
Sec. de Administração e Finanças 

Portaria nº 0722025 GAB 

CHOSTHOF VARGAS SAMPAIO 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Contratante 

DANIELA DE ARAUJO Assinado de forma digital por 
DANIELA DE ARAUJO SOUSA 

SO U SA SILVA:03743212307 

SILVA:03743212307.: Dados: 2025.07.29 16:12:22 -03'00 

DANIELA DE ARAUJO SOUSA SILVA 
D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 

CNPJ Nº 31.711.389/0001-07 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 

5 Anes na nan = Pis NE RaRE O SOS EAR GRE AR RE e 

CPE Nº CPF º 
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